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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2023 

PROCESSO N° 091/2023 

  

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, o Município de Salvador do Sul, 

inscrito no CNPJ sob nº 87.860.763/0001-90, adiante denominado de Órgão Gerenciador, neste ato por 

seu representado por Prefeito Municipal Marco Aurélio Eckert, RG nº 8065879952, resolve registrar o 

preço das empresas, adiante denominado de Fornecedor: 

COMERCIAL HLA LTDA, CNPJ n° 37.706.057/0001-10, localizada na Rua Senador Pinheiro 

Machado, n° 688, sala 1, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul/RS, CEP: 96.810-136, e-mail: 

comercialhla@gmail.com, Fone 51 98406-3397, representada por Walmor Juarez Reis Júnior, inscrito 

no CPF n° 488.116.700-63. 

GSW DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 52.743.219/000-84, localizada na Rodovia 282, n 340, 

Interior, Nova Erechim/SC, CEP: 89.865-000, e-mail: volneiw1970@gmail.com, Fone 49 98898-8662, 

representada por Guilherme Simoni Weschenfelder, inscrito no CPF n° 086.577.379-30. 

KIT LUB DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n° 24.939.652/0001-54, 

localizada na Avenida Marechal Rondon, n° 172, Bairro Vila Fátima, Cachoeirinha/RS,  CEP: 94.955-

240, e-mail: licita@kitlub.com, Fone 51 3103-8890, representada por Hamilton José de Souza 

Rodrigues, inscrito no CPF n° 353.575.980-00. 

MEGA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ n° 51.802.174/0001-09, localizada na Rua 

Padre Max Von Lassberg, n° 939, apt. 01, Bairro Centro, Cerro Largo/RS, CEP: 97.900-000, e-mail: 

mega.cerrolargo@gmail.com, Fone 55 3359-1306, representada Natan Roberto Welter, inscrito no CPF 

n° 025.090.660-05. 

Conforme Ata de julgamento de Preços, cujo resultado foi publicado na imprensa oficial, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelos Fornecedores classificados no certame acima mencionado, conforme 

segue:  

Item Descrição QTD Unid Vencedor Marca  R$ Unitári  

1 

LUBRIFICANTE SAE 15W40 PARA MOTORES DIESEL  
(PARA MOTORES DIESEL DE ALTA POTÊNCIA, 
SUPERALIMENTADOS OU TURBO-ALIMENTADOS, 
QUE OPERAM EM CONDIÇÕES ADVERSAS, 
EXIGINDO LUBRIFICANTES COM NÍVEL DE 
DESEMPENHO API CI-4/SL MANM3275-1, MBB 
228.3, VOLVO VDS3, CATERPILLAR ECF-1A E ECF-2, 
CUMMINS CES20078, DDC POWERGRUARD 
93K215, DEUTZ DQC III-10. SENDO NECESSÁRIO A 
APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA).  

2000 Litro 
Mega Produtos 

Automotivos 
Ltda. 

MULT LUB TOP 
CI-4/SL 14W40 

 R$                 
14,00  
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http://www.salvadordosul.rs.gov.br/
mailto:comercialhla@gmail.com
mailto:volneiw1970@gmail.com
mailto:licita@kitlub.com
mailto:mega.cerrolargo@gmail.com


 
MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL 

Estado do Rio Grande do Sul 

e-mail: licitacao@salvadordosul.rs.gov.br site: www.salvadordosul.rs.gov.br 

Avenida Duque de Caxias, 422 – Centro – CEP 95750 000 - Caixa Postal 29 

Fone: 51 3638 1221 – Salvador do Sul – RS - CNPJ 87.860.763/0001-90 

 

2 

ÓLEO HIDRÁULICO MINERAL ISO 68  
(CLASSIFICAÇÃO DIN 51524 PARTE 2(HLP), ISO 
11158, EATON VICKERS l-286 S3 & M- 2950-S, 
DENISON HF-0, HF-1 E HF-2 PARA APLICAÇÕES EM 
SISTEMAS HIDRÁULICOS DE TRATORES, 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS, DE ALTA 
RESISTÊNCIA A CORROSÃO E OXIDAÇÃO, 
ANTIESPUMANTE E ESTABILIDADE TÉRMICA.) 
SENDO NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DA FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO. 

2000 Litro 

Kit Lub 
Distribuidora 

de Lubrificantes 
Ltda 

PETROL 
 R$                 

19,80  

3 

ÓLEO HIDRÁULICO MINERAL ISO 46  
(CLASSIFICAÇÃO DIN 51524 PARTE 2(HLP), ISO 
11158, EATON VICKERS l-286 S3 & M- 2950-S, 
DENISON HF-0, HF-1 E HF-2 PARA APLICAÇÕES EM 
SISTEMAS HIDRÁULICOS DE TRATORES, 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS, DE ALTA 
RESISTÊNCIA A CORROSÃO E OXIDAÇÃO, 
ANTIESPUMANTE E ESTABILIDADE TÉRMICA.) 
SENDO NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DA FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO. 

400 Litro 
Mega Produtos 

Automotivos 
Ltda. 

MULT LUB 
HIDRAULICO 
AW 46 HLP 

 R$                 
23,25  

4 

ÓLEO SAE 75W90 LS BASE SINTÉTICA PARA 
ENGRENAGENS HIPÓIDES (LUBRIFICANTE COM 
ESPECIFICAÇÕES API GL-5, PARA USO EM CAIXAS, 
EIXOS. É NECESSÁRIO APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO). 

400 Litro 
Mega Produtos 

Automotivos 
Ltda. 

PETRONAS 
TUTLA SYNTH 

75W90 

 R$              
126,55  

5 

ÓLEO SAE 10W30 DE MÚLTIPLAS APLICAÇÕES 
PARA TRATORES AGRÍCOLAS (ATENDE 
ESPECIFICAÇÕES MASSEY FERGUSON M: 1141, 
FORD M2C86: C, JOHN DEERE J20C e CASE MS 
1.206, 1.207 E 1.209 E REQUISITOS DE 
DESEMPENHO API GL-4, CATERPILLAR TO-2 e 
ALLISON C-3). API GL-4, ALLISON C-4, CATERPILLAR 
TO-2, JOHN DEERE JDM J20C, MASSEY FERGUSON 
M-1135, Ford M2C 86B. É NECESSÁRIA A 
APRESENTAÇÃO DA FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

500 Litro 
Gsw 

Distribuidora 
Ltda 

LUBRAX/10W30 
 R$                 

28,00  

6 

ÓLEO TIPO ATF TIPO A, SUFIXO A PARA 
TRANSMISSÕES AUTOMÁTICAS (ÓLEO 
HIDRÁULICO QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES 
GM DEXRON II, MB 236.6, TASA). É NECESSÁRIA A 
APRESENTAÇÃO DA FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

100 Litro 
Comercial Hla 

Ltda. 
TEXSA ATF 

MULTI 
 R$                 

15,05  

7 

LUBRIFICANTE ACEA 5 W-30 PARA MOTORES 
DIESEL E GASOLINA EM EMBALAGEM DE 1 LITRO 
(ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO MULTIVISCOSO, 
COM AS ESPECIALIZAÇÕES MB APPROVAL 229.51/ 
229.52, VW 502.00/505.00/505.01, DEXOS 2TM 
(GB2D1011102) EXCEDE GM - LL -A-025, E GM -LL 
B-025, BMW LL-04, ACEA A3/B4-04, ACEA C3, API 
SN, ÍNDICE DE VISCOSIDADE 170>.) É NECESSÁRIO 
A APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA. 

1000 Litro 
Mega Produtos 

Automotivos 
Ltda. 

MULT LUB DUO 
SN 5W30 

 R$                 
24,50  

8 

GRAXA DE COMPLEXO DE LÍTIO, BISSULFETO DE 
MOLIBDÊNIO EM GRAU NGLI2 COM ADITIVO EP 
EM EMBALAGEM DE 20 LITROS (PARA USO 
AUTOMOTIVO EM CONDIÇÕES ELEVADAS DE 
CARGA E TEMPERATURA, COM PONTO DE GOTA 
ACIMA DE 250º C, PARA PROTEÇÃO CONTRA 
FERRUGEM E CORROSÃO, ALTA RESISTÊNCIA A 
LAVAGEM POR ÁGUA E ESTABILIDADE À 
OXIDAÇÃO). É NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DA 
FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

800 Litro 
Gsw 

Distribuidora 
Ltda 

LUBRAX/LITH 
PLUS SM2 

 R$                 
45,35  
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9 

LUBRIFICANTE ACEA 10 W-40 PARA MOTORES 
DIESEL E GASOLINA EM EMBALAGEM DE 1 LITRO 
(ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO MULTIVISCOSO, 
COM AS ESPECIALIZAÇÕES API SN, ACEA A3/B4-12, 
VW 502.00/505.00, MB-APRPROVAL 229.3, BMW 
LL-01, PORSCHE A40, RN0700/RN0710, INDICE DE 
VISCOSIDADE MINIMO 175) É NECESSÁRIO A 
APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA. 

400 Litro 
Mega Produtos 

Automotivos 
Ltda. 

TEXSA 
PREMIUM 

TURBO PLUS 
CJ4/SN 10W40 

 R$                 
24,60  

10 

LUBRIFICANTE ACEA 15W-40 PARA MOTORES 
DIESEL E GASOLINA EM EMBALAGEM DE 1 LITRO 
(ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO MULTIVISCOSO, 
COM AS ESPECIALIZAÇÕES API SN, ACEA A3/B4-12, 
VW 502.00/505.00, MB-APRPROVAL 229.3, BMW 
LL-01, PORSCHE A40, RN0700/RN0710, INDICE DE 
VISCOSIDADE MINIMO 175) É NECESSÁRIO A 
APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA. 

400 Litro 
Gsw 

Distribuidora 
Ltda 

LUBRAX/TECNO 
 R$                 

24,85  

11 

LUBRIFICANTE 15W40 API SN SEMI-SINTÉTICO 
PARA MOTORES GAS FLEX (EMBALAGEM 1L), É 
NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE FICHA 
TÉCNICA. 

400 Litro 
Comercial Hla 

Ltda. 
TEXSA 

SUPREMA SS 
 R$                 

22,50  

12 
 FLUÍDO DE FREIO DOT 3 (EMBALAGEM 500ML), É 
NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE FICHA 
TÉCNICA. 

60 Unidade 
Mega Produtos 

Automotivos 
Ltda. 

INCOL DOT 3 
 R$                 

16,70  

13 
FLUÍDO DE FREIO DOT 4(EMBALAGEM 500ML), É 
NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE FICHA 
TÉCNICA. 

60 Unidade 
Mega Produtos 

Automotivos 
Ltda. 

INCOL DOT 4 
 R$                 

17,90  

14 

OLEO MINERAL PARA MOTORES 2T (EMBALAGEM 
500ML) PARA ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS 
STHIL, É NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DE FICHA 
TÉCNICA. 

600 Unidade 

Kit Lub 
Distribuidora 

de Lubrificantes 
Ltda 

PETROL 
 R$                 

27,00  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de óleos lubrificantes para 

suprir as necessidades do Município, de acordo com as especificações e quantidades definidas no 

Anexo I do Edital de Pregão nº 028/2023, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, por item, conforme 

consta nos autos do processo. 

As Fornecedoras deverão cumprir a Lei Federal 12.305/2010 e caráter da logística reversa com o 

recolhimento dos resíduos gerados (óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens). 

As Fornecedoras serão comunicadas pela Municipalidade para o recolhimento dos resíduos gerados, 

conforme Lei 12305/2010, e terá prazo de até 48 horas, a contar do recebimento deste comunicado, para 

recolhimento dos resíduos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS  

mailto:licitacao@salvadordosul.rs.gov.br
http://www.salvadordosul.rs.gov.br/
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A validade da Ata de Registro de Preços será a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 

durante o qual o Gerenciador não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto garantidos à 

detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada pelo Gerenciador e suas unidades 

administrativas. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão nº 028/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento 

de compromisso.  

 

CLÁUSULA QUARTA – LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA  

Os materiais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, Av. Duque de Caxias, 

422, junto a Secretaria Municipal de Obras, em horário de expediente, sendo que a empresa deverá 

avisar com antecedência o dia e horário de entrega. 

O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias, a contar da emissão da ordem de 

fornecimento/empenho. 

Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste edital. 

O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

O objeto deverá ser entregue separadamente conforme consta em cada empenho (separado por setor) 

para facilitar a conferência e posterior distribuição; 

A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

O Município exercerá a fiscalização/gerência da Ata de Registro de Preços através do Servidor Diego 

Anderson Heckler. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material solicitado e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

mailto:licitacao@salvadordosul.rs.gov.br
http://www.salvadordosul.rs.gov.br/


 
MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL 

Estado do Rio Grande do Sul 

e-mail: licitacao@salvadordosul.rs.gov.br site: www.salvadordosul.rs.gov.br 

Avenida Duque de Caxias, 422 – Centro – CEP 95750 000 - Caixa Postal 29 

Fone: 51 3638 1221 – Salvador do Sul – RS - CNPJ 87.860.763/0001-90 

 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis a partir da entrega, comprovados através da 

Nota Fiscal, contados a partir do aceite da Secretaria Responsável. 

Conforme Decreto Municipal n° 3.459 de 17 de março de 2022, os documentos fiscais referentes ao 

faturamento das operações realizadas deverão ser adaptados e deverá constar obrigatoriamente 

destacado na nota fiscal: 

- a retenção do IRRF a ser retido pelo Município; e 

- informação na NF caso a entidade ou empresa (Pessoa Jurídica) enquadre-se nas hipóteses em que não 

haverá retenção (art. 4° da IN RFB n° 1.234/2012). 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, ou 

outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao 

mês, pró-rata.  

Com base no art. 7º, parágrafo 2º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na licitação 

para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES  

Pela inexecução parcial ou total do contrato aplicar-se-ão as penalidades fixadas no edital do Pregão nº 

028/2023 que originou a presente Ata. 

As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da 

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO  

Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 

redução. 

 

Seguem-se as assinaturas. 
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___________________________ 

Marco Aurélio Eckert 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

__________________________________ 
COMERCIAL HLA LTDA 

 

 

__________________________________ 
GSW DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

__________________________________ 
KIT LUB DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 

 

 

__________________________________ 
MEGA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
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